
Câmara Municipal de Angélica
Estado ao Mato Grosso do Sul

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 0003/2006.
DE 09 de Maio de 2.006

APROVADO

Emregimed' Urgência em
Ss dg dia09--05..28

DiS1ñe sobre Autorização para
celebração de Termo de Convênio entre
a Câmara Municipal de Angélica e o
Banco Bradesco SIA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Angélica-MS, propõe 0 seguinte Projeto de Resolução.

ART 10. - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a celebrar convênio com
o Banco Bradesco SIA, objetivando a contratação de financiamentos
para Vereadores e funcionários da Câmara Municipal de Angélica,
mediantegarantiasde descontosem folha de pagamento.

ART. 20 EstaResoluçãoentrará em vigor na data de suapublicação, revogadasas
dispsições em contrário.

Sala de sessão da Câmara Municipal de Angélica - MS,
Em 19 de Maio de 2006.

Av. Ismênia da Silva Martins, 845 - CEP 79785-000 -Angélica - MS
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Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. o(H)3/2006.
DE 09 de Maio de 2.006

APROVADO

ErnregimedeUrgência em
Ses do dia0.9-05-,2mC

sobre Autorização para
celebração de Termo de Convênio entre
a Câmara Municipal de Angélica e o
Banco Bradesco SIA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Angélica-MS, propõe o seguinteProjeto deResolução.

ART. 10

ART. 20

- Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a celebrar convênio com
0 Banco Bradesco S/A, Objetivando a contratação de financiamentos
para Vereadorese funcionários da CâmaraMunicipal de Angélica,
mediantegarantiasde descontosem folha de pagamento.

EstaResoluçãoentrará em vigor na data de suapublicação, revogadasas
dislN)siçõesem contrário.

Sala de sessão da Câmara Municipal de Angéle - MS,
Em 19 de Maio de 2006.

Av. Isménia da Silva Martins, 845 - CEP 79785-000 -Angélica - MS
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